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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PRFFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA; Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto; Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico.

Senhor Procurador,

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edita! de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Presencial, que tem como objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresas
fornecedoras de materiais de higiene, limpeza e consumo em geral, para atender às necessidades

da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas,
conforme Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a
sua adequação à Lei 10.520/2002. Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°
004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 24 de novembro de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70



Á
''è-

V.
f-i

t Fls:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

1.

•^wmafMro

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE

BASE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N® 12021 - SRP.

OBJETO

Lei n® 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreta Federal
n° 10.024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Lei Complementar
n.® 123/2006 alterada pela Lei Com^^^^n® 147/2014,
aplicando-se subsidiariamente no que coublmei^^^3 e suas
alterações e demais legislações c^j;^latas.

Registro de Preço Contrata^^de empresas
fornecedoras de mate^iW^d&mene, limpezc^^onsumo em
geral, para atender à^ecessid^^sda Prefeítu^pluniclpal de
Feira Nova do Ma^^^o - MA e suá^^idades Aoministrativas,
conforme Termo de^^m^rência.

TIPO DA LICITAÇÃO
REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

o por ITEM

EmpreitaB^pí^Preço Unitário'^

httpÉ7?wwwxdmfeasfeiranofe

DATAEH0RARI0J5a>^ de "m. dTlIT.
ABERTURA DAS^^^^

PROPOSTAS '0^SÃO'íí^4|,ggp^jp Brasília)
púPLic/^. m

MODmiDISPUmm>.

VALOR%'àTi
L,

^ ralfâJâív está disponibilizado,
^r//diww.c0mDrÍsfeiranovama.com.br .
'

W$^R$ 527ÍÍl3,50 (quinhentos e vinte e quatro mil, novecentos e
^^enta e três reais e cinqüenta centavos)

INTARES
na íntegra, no endereço eletrônico:

httpW^wwicònroYã|feiranovama.com.br . www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br , e também
poderã^yidosTíi^obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça
Central, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO, f^omendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N® 72021 - SRF^'

. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090/2021

(A

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preço para futura
Contratação de empresas fornecedoras de materiais de higiene, limpeza e cqn|u^o em geral, para atender

És Administrativas,
Decretos

n^^^4, e,
:ame, observadas as

às necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e s

conforme Termo de Referência.. O presente certame será regido pela Lei n;

Municipais n® 004/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006 altera^^fe Lei Co..^,
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplic%|is^ objeto desi
condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meicíâe sistemaÉMjônico que pn^ve a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, lit^jido-se, para fâ̂ l^^os recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servi

monitoramento de dados gerados oCí^ ^
https://www.comprasfeiranovama.com^.^ sei
processo licitatòrio; receber, examinar e décjJ
responsável pela sua elaboração; conduzir a s

os requisitos estabelecidos n€ iriqir a ̂

denfflnado Pregoeiro, mediante a inserção e
^nsferidos dirAgente para a página eletrônica
pgerá, dentre as seguintes atribuições: coordenar o

«ultas ao edital, apoiado pela sua equipe

et; verificar a conformidade da proposta compública^í

^  . ..receber, examinar e de^ir os reeMos.-^nCál.  , .^
ft|.de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

^^_p^^utoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do c^me; conÔ^í^s trabalhosl^íuipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autorid ei pela a

gratulm^ite nO Editai estará

eletrônico httDs://vin/^W^Díasfeira^^f'amã.com.br.
"• — ^^™

página

icação e propor a homologação.

 www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço

Y; ̂ jòRGÂos m PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DEINIGIO DAS ; : -j
■  PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIAL

DATA E HORA LIMITE PARA,

v; / IMPUGNAÇÃO: "^3
HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIAL

^ L \ DATA E HO^ FINAL DAS .
v; ■ PROPÓSTAS;. : ;

HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASiLIAL

:  DATA DE ABERTURA DAS

,; ,PROPOSTAS-SESSÃO PÚBLIGA:
HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIAV

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
■ CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

'  ' - .LlicALV " httDs://www.comDrasfeiranovama.com.br

;_ .MOpPDE'D^^ ■ ABERTO

1. vDO OBJETO.

1.1 Registro de Preço para futura Contratação de empresas fornecedoras de mamais de%gíer||Jimpeza e
consumo em geral, para atender às necessidades da Prefeitura Munt^pal de FeirJ
e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de ReferêncU^^^

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela consta

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observad

Edital e seus Anexos quanto às especificaçõesj^bjeto.

Referência, f®|ando-se ao licitante

exigências contidas neste

MO REGISTRO DE PREÇO?.

2.2 As regras referentes aos órgãos gerenci

constam da minuta de Ata de^egf§Fê|1%.|m^s.
partíci mero como a eventuais adesões são as que

2.2 Conforme Decre^federal n':»892/2013, CápiíwV, arí. 7.° § 2°, para registros de preços não se,faz
necessário de inicia indi^^^de Dofl^grçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrume^^ábil.

^'■-DAlíiíUGNACAlAbÉDlTALl DOS PÉDIDOS DE ESCLARECIMENTO:
^  ̂

S]

2.3 dias'"®s an^|la data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

2.4 A impuà^lo devfe^^enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal deCompras Públic'^^gidereço eletrônico https://www.comprasfeiranovama.com.br/.
2.5 Caberá ao Preg^iro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

2.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

2.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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del^

4:: \

^ssinatura

em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https;//www.comprasfelranovama.com.br/.

2.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.9 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Editai, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

2.10 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem com^^tos avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio https://vtfWw.comprasfeiranovama.com.br/.. sendo de^^^fe^^ade dos licitantês,
seu acompanhamento.

íéaso d^mpresas,
fcesso para responder

2.11 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o resgi^^ prazo leg«
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmentfá^Mo identificado nt
pela proponente.

2.12 A petição de impugnação apresentada por empres^eve ser firma^Mõ^ócio, pes^ designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador,"^^Mcompanhad^^^forme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do a^^^signação do^^nistrador, ou de procuração
pública ou particular {instrumento de mandato mi poderes para i®tor o Edital).

3 DO CREDENCIAMENTO.

3.2 O Credenciamento é^o^ nível
COMPRASFEIRANOVAMA,

em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.3 O cadastro d.^^

3.4 O credenciam"

legal e a presunção '6

ra ser remop

básiÓi^^ Refíil^Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
gpãf^^s interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,

sítio https;//www.comprasfeíranovama.com.br/;

p; do süfêma implica a responsabilidade do licítante ou de seu representante
^ica para realização das transações inerentes a este Pregão.

iiza-se^^usiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
>.ga.^propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

3.5

firmes è^®dadêu™.^™-.>r.
r i r r

representante|^gpluída a«f^ponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais dâS|decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA ■ https://www.comprasfelranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo Identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.6.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGAOr

4.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
iicítação, e que estejam com Credenciamento regular no https://vwtfw.comprasfeiranovama.com.br/.

>.orte, para as

jyldual

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresa^^.^
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de para o
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar coramos administrativo^na forma da legislação vigente;
4.4.2 Que não atendam às condições deste Editai e seu®^^(s);
4.4.3 Estrangeiros que não tenham repres^ação iegai no B^^om poderes eiTpressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente^^^
4.4.4 Que se enquadrem nas vedaçõ^^^evil^martigo 9°
4.4.5 Que estejam sob falência, conc^^fe credo^^concord^^pm processo de dissolução ou liquidação;
4.4.6 Entidades empresariais que esteiam''^^gas
4.4.7 Organizações da Spéi^adeXjvil de li^psse Púbiico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014^CU.PIenário),

4.5 Como condiç|j^para ̂ l^pação'WpJi||gão, a iicitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relati\^f4e^uinteAelaraç(

4.5.1 Que cum®9s^^pitos é^é^ejecidos no artigo 3® da Lei Complementam® 123, de 2006, estando apta
£do tratar^^o f^^pido estabelecido em seus arts. 42 a49;

4.Mk NoSejsteclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalando cáffi^não" impedirá o prosseguimento nó certame;
4.5.1.2 '^Ntsjens em que a participação não for exciusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assif^^ção do campo "não" apenas produzirá o efeito de o Iicitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edita! e seus anexos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editaiicias;

4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIil, da
Constituição;

4.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da SLTI/MP n° 2,
de 16 de setembro de 2009. .

4.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados exg^ndo trab|^ deg^^nfé^^rçado.
5® d ^Fobservando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer c
lei e neste Edital.

a Const ederal;

o licitante a^nções previstas em

4.6.1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de

I "(I ■ deverá realizar processo licitatório d^tinado exclusi
dezembro dê^6, em seu artigo 48, inciso

te à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de conl^^o cujo vaior sí^e até R$ 80.000,00 (oitenta mii reais))",
alterado pela Lei Complementar 147,-í|^^07 d^^^o de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRÔfibRESASiíillE E EWIPRffAS DE PEQUENO PORTE - EPP. tudo

WMWm
m

em conformidade com os artigos 48, incís^j^ e
Complementar 147/2014.

plementar 123/2006, alterado pela Lei

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROfOSTA E DQSpOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO-
-T-l

6.1 Após a divulgd^^^ital no^^dereço ê^ônico https:// www.comprasfeiranovama.com.br/ e até a data e
hora marcadas para^^^ra da sessBO, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto
,  . . w. . ''W"oferte^^ preço, co
meh'^

milamêmente c®üs documentos de habiptação exigidos no edital, exclusivamente por
p^r^jTia elefrlnico''Ti;^ndereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

6.2A licitanMdeveríâlmíár a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidaâ^^vantaifiento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do obje^çsta licitação.
6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n® 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 49, guando for o caso;

6.8.2A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitai^não ter dij^ ao tré
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo
empresa de pequeno porte;

tação e* [ua propostawá em conformidade6.9Declaraçào de que cumpre plenamente os requisitos de h
com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edital e não di^^^^zadas diretâS^fe no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de prei^^/ou com os aócumentos de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro. wV
6.11 Declarações falsas, relativas ao ci^prim^^ígs requisitos de^^ilitação e proposta, sujeitarão a licitante
às sanções previstas neste Edital.
6.12 As Microempresas e Empresas de Peq^^^orte^l^g^^lífiar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de r^i^aridade fiscal et^^lhista,™®mos do art. 43, § 1® da LC n° 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante -••uii i« □ «
ficando responsável pelp
emitidas pelo sistema ou
6.14 Não será es,t0^ida,'^p^etap^^to1ame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocom^^^^a reã^ç|o do^^edimentos de negociação e julgamento da proposta.6.15 Os document^^ú^^põeiTfl^|roposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
dispí^jlizados para^™ii^%^p pregó^lò e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,eraçoes>i

_ te daperdE^^i^^cios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
desci^ão.

,^. DO PREENGHIWIENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitant^^erá enviar^ua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado;
7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:
indicando, no que for aplicávei, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



u

i Fls:

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
AssmaíMro

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

7.6 Os llcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norm^^^^êgda de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão púbj^^^rm^^^ sistema ele^^jco, na data, horário
e local indicados neste Editai. ^
8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, de^Wificando desa^&£ aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, d^^ham vícios ins|g|yeis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de gerência.

real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassi

pistema, com acompanhamento em tempo

nãt ™^ede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

8.3 O sistema ord.^nará ã®p|ticaméi^^s propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema diSííIi^rá cam®jpprio troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
" " ■ ' tap^ço^^iya, os'<í^ptes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

imedf^m^^pformados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.5 Iniciada a eta

mdo

8.5.1*'^ê^Jarrcf€%etó%r ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitante^bderào oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecida^^ Edital.
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (CINCO
CENTAVOS).
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8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mirjjjjo|j1o período de duração da
sessão pública.

P-- ,
>í

Aósinúfura

)rrera

u

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ite^^terior, sef^^d^^Trimõ^l^^r
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío^^jrforrogação, il^^»no caso de lances
intermediários.

Jpres, a sessãci||ública encerrar-se-á

Durante o transcurso d^êsSãojBúWica, os"^l®itãntes serão informados, em tempo real, do valor do menor
registrado, vedada a identifíCá^o-^■lo corr^regoeiro, no^CTir da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nQ^jfêns
automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justlficadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
8.15 Em caso de falha no sistema, os lã^^em desacordo^jn os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lan^^^ mesm^lor, pre^|@ndo aquele que for recebido e registrado
primeiro.
8.17

lance

8.18 No caso de descSi^
poderá permanec^acessívê^os licitanf^^ra a recepção dos lances.
8.19 Quando a^|^|exão íc^ema para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública serS^pInsa e tef^^lnicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicad^o^í^gl, httDSmwww.comprasfeiranovama.com.br/. quando serão divulgadas data e
hora^^B;aua reabertáía. E s^Éa/einiciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo ?í^|Mr^^|>^rti§^tes^^ eletrônico utilizado para divulgação.
8.20 Ca^^Jcitant^ãq» lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.21 Em rela^o^ itenf^^exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresaríSl^ sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
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8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.24 Caso a mlcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e^^J^^^pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado^^eio êm^t^^ara que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de^^fehcia em relaÇ^^píoduto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as pr^^f^^^e fizerem jus à^^rgens de preferência,
conforme regulamento.

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utiüzad^pmo um dos crí^^^e classificf^o, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguic^^p^lances), ou enl^lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.
8.28 Havendo eventual empate entre propostasjou lances, o critéí^fc desempate será aquele previsto no Art. 3°,§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-s^^^rência, sucess(i;|^ente, aos bens e serviços:

8.28.1 Produzidos no pais;

8.28.2 Produzidos por empresas brasileira'^^^
8.28.3 Produzidos por em^^pâ^^y^^Mfàn^^toquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
8.28.4 Produzidos por emp^^^^^^^l^^^^^primento de reserva de cargos prevista em lei para

)u par^fpjíjlitado da Preíidêficia Social e que atendam às regras de acessibilidadepessoa com deficiê

previstas na l^isjação.

8.29 Persistindo a prC^^a vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
8.3Q^^^.ada a etl^ \incBS da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrôil!^^'0^'^ggos^^^ licitaí^que tenha apresentado o melhor preço, para que seja, obtida melhor proposta,
vedada ̂ ^ciaçao^^^f^dições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.30.2 O pregolíro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

^sstnat

u

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço man^|^mente inexequível ou que
apresentar preço manifestamente inexequível do produto (cinqüenta por cento), ®

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitári^ym^^^^^^-ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salán^pe mercado, a^pffis dos respectivos

i^íoI^alopiHn limilQc mMírinn*;^ eXCetO qUandO SOencargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenlpê^l^tecido limites
referirem a materiais e instalações de propriedade do própr^Í!fante'^^s quais ele
totalidade da remuneração.

nele a parcela ou à

ias para aferir^^equibiiidade e a legalidade9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem
das propostas, devendo apresentar as provas ̂ ^s indícios que ̂ ^^entam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensãü^^ssão pública pai;^ realização de diligências, com vistas ao
saneamento das Dropostas, a sessão púbfe.soment^oderá ser reinicfêda mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE'ASf;ECEDE®i^, e a oçJj|ncia será registrada em ata;

m

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa seraferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

m

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

|licitantes.
^9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos llcitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.
9.4.1.7 Os llcitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições Indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais Impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por melo do sistema eletr^^^^^proposta aoT^nte que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de<fflnor pf^^^edada a ne§Mação em condições
diversas das previstas neste Edital.

k a proposta é^ssar à subsequente, poderá9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro
negociar com o licitante para que seja obtld^^|^ço melhor
9.7.2 A negociação será realizada por melo'^d^istema, podendo-^tj^companhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a partict^^p de iTÍf6;^pipresa|^rhpresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeií^^fear à haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do enipat^^^^jmyi^jios 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se f^o cas^^^^
).9 Encerrada a aná!f^uantô%^çeltação da pfoposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
}bservado o dispo^Jíí neste'^iâiíaj.

|TÕ DA HABILITAÇÃO.

lO.I^M^ondição p^la ac^^gie da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em ̂ ^tó^fegpreáf^ro ve^í^rá o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à'ew§êncrá^^âa®o que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos docume^o^nserid^^ortal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir ^a^stro do Portal, https:// wvtfw.comprasfeiranovama.com.br/
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - GÉIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.portaldatransDarencia.qov.br/);
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (wvtfw.cnj.jüs.br/improbidade_adm/consultar_requendo.php).
10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
httPs://contas.tcu.aov.br/ords/f?D=1660:3:0

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

i45SinafurQ

^lornecimento

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em^sas apontadas no Relatório
de Ocorrências impeditivas indiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socief^
similares, dentre outros.

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previa

â
sua desc as

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro rep
participação.

inabilitado, p alta de condição de

10.1.7 No caso de inabiiitação, haverá nova verificação, péf^,tema, da eventi^ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Compiem|p],ar n° 123, de 20l^eguindo-se a disciplina antes estabelecida
oara aceitação da proposta subsequente.

regularidade fiscal e trabalhisia^^^

10.2 Caso atendidas as condições de parti¥pÇç^, a hMfcção doyyites será verificada por meio do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - httos;// wrvvvtf.c®rasfeiraf€fân^^ríi.br/, em relação à habilitação jurídica, à

jfiGajãg economiga financeira e habilitação técnica.

10.3 Ê dever do^|gnte "^alizar previá^pfte as comprovações constantes do PORTAL
CO!\/IPRASFEIRANOVAli^Wfittps://^^comprasfeiranovama.com.br/. para que estejam vigentes na data da
abertura da sesáa®ública, '■S^;pncamifi^^em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atuí

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabiiitação.

10.5 Somente hl^^j^a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originalí^o-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digitai.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos^
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

documentação

,10.9.HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendet^^dividual - MEÍÍI^^cado
Individual - COMEI, cuja aceitação fi^^^condicionada a^erifi'
vjww.Dortaldoempreendedor.qov.br: ^ "

Público deíÊmpresas Mercapífis, a cargo da Junta

%
da Condição de Mioroempreendedor

:erificaçâo da autenticidade no sitio

10.9.3 No caso de sociedade empresária ofempresa'^ íe responsabilidade limitada ■ EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de doi^ent^gij^'bl^^te^^ministradores;

10.9.4

sede a

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
ou agência;

10.9.5 No caso d&c¥Mg simpíe^scrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
lQáfe>sua sede, aGÓmpannIda de prova da indicação dos seus administradores;

ata da assembléia que o

Jivil das Pessoas Jurídicas da

respectiva s^lffcem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10.10: REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compative! com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apM^feção de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e^)ívida ̂ ^^da
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, no^míos da Por^m^fíjunta n^751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Prodáradora-Geral da Fa'^^ Nacional.¥dora-Geral da Fat

m

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Gar^^^õ Tempo (FGTSj^p
10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos P^|te a justiça do trá^to, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito negativa, nos do Título Vll-A^da Consolidação das Leis doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lel n° 5.4^^^1® de maio de
10.10.6 Prova de regularidade ji^^^zei^^adual, atraída Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Divida Ativa junto aos Tributos Estaduaf^^da pe^^^^^a Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

10.10.7 Prova dAe^ula^^junto^^^^^^^^icipa!, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
e Dívida Ativa MuS^^ emiti^^ela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e
Funcionament^êhde a emp'^' '

10.10.8 cã^^Étgnte deffior do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pecíueno porte 6emé apimentar todí^a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

que esta^apreôe'^alguma restrição, sob pena de inabilitaçao.

10.1Í QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA. ,.
yj^ ■!" ' " ■ r. I M_-r' r —'

10.11.1 Certidãbí^gativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 66.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

15



Fls;,

T^

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
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ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta eiitrega, não será exigido da iicitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n® 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admit^^^g^^ntação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência dá^|pii

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer d^^^^ontrato som
10.11.2.4 Caso o Iicitante seja cooperativa, tais docum^^^devlR^er acompanh^^^da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 d^^i n® 5.764, ou de ui^declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pel^^^fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa sjj^^ção financeira dá^iresa, serão calculados e apresentados pelo
Iicitante, devidamente confirmados pelo r^^gável por sua dfcbilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número d^gistro n^^pelho Regioipíde Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financéiôctó emprél Safa o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liq®zíSepaULG), sfvlkja Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmuíasf^-á

w- r - Circulante + Realizável a Longo Prazo
pWâBte Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5 As empr^as que apresentarem resultado inferior ou Igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10®/o
(dez por cento) do vaior estimado da contratação ou do item pertinente.
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10.11.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da iei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

•  Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grand^^^jação ou;
•  Registrados na Junta Comercia! da sede/domicilio do licitante
•  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta ComeMal da^^^^domicilio da

licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacion|fe Registre
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatQ|táTiente dos
Encerramento. Quando for apresentado o origin^^^rio, para cotejí
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na^i^M^MÇâo, dos
Encerramento do Livro em questão.

de 1'

Abertura e de

Pregoeiro e Equipe
de Abertura e de

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital dever^presentar imprés^^o arquivo gerado pelo SPED
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação cdl^^^ntificação do "Ã^/itlcador - Junta Comercial {impresso do
arquivo SPED Contábil)^^^ ®
2. Termo de Abertura e ̂ |tomeníc^fepresso do SPED contábil);
3. Requerimento de Autentiã.ç^do Livf^^p^l jkjTOsso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro ̂ ^(^.(impr^^Êll^ivo SPED contábil);
5. Balanço
6. Demonstraçãc

3 oe tnirega ao Livro umpre55.0^arquivu ore

;o d^qulvo SPED contábil);
nstraçã^^é^Jlí^lg^^^J^p (impresso do arquiarquivo SPED contábil).

[10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

W'
10.12.1 No minimç

desempenho de ati
de

ate

úblico ou p

im) Atell
"•WÂ

f^p^e Ca^cidade Técnica, com comprovação ou declaração dê aptidão de
fê ente^ê^^pativel com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica

adoí^íendo o(spocumento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s)

.O.IZIííj^^^átestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
,OT3e técnlc^ã Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
inf^ra|ões. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licita^^volvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

^ Fls:

Aismafura

10.15 A não-reguiarização fiscai e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabiiitação do
iicltante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-^^^mlcroempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com aiguma restrição na documehra^®§g.ç!l e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para reguiarizaçâo.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os do^^lo^ exigidos
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continui®fitla mesma.

suspenderá a

10i17 Será inabilitado o licitante que não comprovar s^hSliitação, não apretéfitar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corrf^^belecido nes&l"^"

mo porte, em havendo inabiiitação, haverá
Revisto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
)posta subsequente.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas^e empresas de
nova verificação, peio sistema, da eventuai ocorrema do empate

de 2006, seguindo-se a disciplina antes e^^Iecida^^aceitação

10.19 Constatado o atendimento às exigênciast^l^biiitaçaõ^^^nó Edital, o licitante será declarado vencedor,

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A propost^^al do declã^^vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da sollc}®o do Pr®6iro no sis^a eletrônico e deverá:

1%.^ *11.1.1 Ser rediâif^ eMngua p^^^guesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
(jevendd%iitimá^tia ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
ife&sJndMção dff%1co, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O iicitãfíteídeveráWâl^enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Vaior unita^e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
11.2.2 Marca de cada item ofertado;

11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.
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11.2.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em locai
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.
11.2.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em conside^^no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta
procedência, vinculam a Contratada.

mo mar

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente n
em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

nltário em alda os e o valor global

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e global, pre\^^-ão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e o^^ores expressos''^^^tenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisalljmitada;
mais de um resultado, sob pena de

^osamente, ao^feto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condiçàõ^H^induza^julgamejjJc
desclassificação.

11.6 A proposta deverá obed,^§?ãDs^^s des^djtai e seus Anexos, não sendo considerada aquela que nãov./xí- licitante.

complementares estarão

pologaçfcL

11.6 A proposta deverá obed^rè^^^^^est^^^l e seus Anexos, nao sendo consiai
corresponda às especifi^ões vínculo à proposta de outro licit
11.7 As propostas qu^^tenharfil^^escrição do o6po, o valor e os documentos con
disponíveis na intejipet, apo

12 DOS RECURSOS.

ícado o veng|dor^fecorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
"^%0?^re¥l^e p^fho porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para

que qual^^icita®fe)^ifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quai(is)
decisão(õesf^tejide r^^^f e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2 Havendo^^^se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer,"^ãra decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A faita de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
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Aísmíiíura

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também peio sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos eiementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apr^^^mento.
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessado|^(^^XêÇO constante neste
Edital.

113 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão púbiica poderá ser reaberta;

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que llv^^ulação de atò^^^riores á realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessâq^biica, situaçã^^ue serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

^ melhor classificmò^ou quando o licitante declarado vencedor
opião comprovar a regularização fiscal e

13.1.2 Quando houver erro na aceitação dopí

não assinar o contrato, não retirar %Mrum(
trabaihista, nos termos do art. 43, §1®

Imediatamente posteriores ao encerramento^a^
tí&6s.Nessas,hi0oteses, serão adotados os procedimentos

13.2 Todos os licitante^eman"^^p^í^^^^feados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A con>^ção s^^por sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento^Mfóno.
13.2.2 A con^^^fe|a por^^il dar-s^ de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
PORTAL COWIP^^S^^NOVAÍ^, https://www.comprasfeiranovama.com.br/. sendo responsabilidade
diálfante manter áâjs dalD%cadastrais atualizados.

W
frr DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto (^Citação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recu® ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento iicitatório.

p; DA GARAimÃDÊ^XECUÇAO. ■ . '

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatárlo o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro^g^^M^erá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado peio(s) licitante(s) vencedor(^®jrante^^Ugtcanscurso, e
desde que devidamente aceito.

de todos os itens

;§in(n8), as respectivas
16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços qu^m^^sãnas para o
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitant^^rod^^^scrição do(s
quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexom^egistro dos lici^^s que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor^&equência da cla^cação do certame, excluído
o percentual referente à margem de prefe^cia, quando ooí&i não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16.4 A Comissão Permanente de Licit^>r CPL^^éÉbrgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
-1 J! Af., Hq Dmpnc Holo Hoporrontode procedimentos para registro de preços e ^gistro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou enf®des da á'drí)j®,pçlo pública que participam dos procedimentos

^ta de Registro de Preços.

ptro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
iniciais do Sistema de Registrí

16.6 Os órgãos e entidades que^
Registro de Preços, deverafconsultal^o||rgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 /®t&isições oÉèbntrataçWãdicra decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
.  ..y.^entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata

p^e Registro^^^Preç^^^ara o ór^o gerenciador e órgãos participantes.
quá»tivol||^rente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder

^^níai3^^'àn.nMitiinlnrinniiantitatlvn de cada item reaistrado na Ata de Reaistro de Preços pai
na

^JiS^l^^^^plo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órg^^geren^âd^e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em Igualdade de
condições.
16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

}razo es

àqueles praticados

e1993, ou no art.

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalen^^

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipót^^aste se tornar

no mercado; ou
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IVd£ca'^utdo artTS^a Lei n.° 8.661

7.® da Lei n.° 10.520, de 2002.
16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstl^^^ubcondiçõèS^^.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o^^Witório e a amjí^efesa.
16.13 O cancelamento do registro de preços ocorrer por f¥Agerveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata^^damente com^r^dos e justificados:

16.13.1 Por razão de intefémpúblicO^
16.13.2 A pedido do forneceoo^

16.14 Em qualquer das hipótê^^anfí |guem a alteração da Ata registrada, concluídos osprocedimentos de ajusf^^^PL devido apó^íêfítnto na Ata de Registro de Preços e informará aos

mprazo de sua vigêné
cancelada, automaticamente, por decurso do

][ífDO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO. EQUIVALENTE.

17.1 A^^^m^^^^a licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrun^^equiv^enfe.
17.2 O adjudic^mterá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo di^ontrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre^^^jios artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 ̂ ^Mfiesjna Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exer^
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual

financeiri^a assiffátfffêW^Bsmo e
lífermo de

17.5 Previamente á contratação a Administração realizará para identifèmpossível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou^alde, j^^^ão de contra^^m o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o^i^sto no art. 29^tetrução Nogmativa n® 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6®. 111, da Lei n° 10.522,"d^de julho de 2O0®gnsulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contr|^^será exigid^^^provação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão serfS^^idas pelo licitante^^nte a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade,"^^trataí®^erá regu^^r a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pen'^^gicaça5%|^ldades previstas no edital e anexos.

DO REAJUSTAWIENTO EWI SENTIDO GERAL.

Assinatura

17.7 Na assinatura do contrato^^^^^^^lIj-Q^è^reços, será exigida a comprovação das condições de
.  . . .habilitação consignadas^^dital, qf^^erão seimiínf® pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

de registro de pr^oa.
17.8 Na hipóteffiflkvenceâTOa licitaç®ão comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

on1ir^or3r^ Hoese recusar a assin^^^^^trato oF^^a de rêfístro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais%pi^&,s legaí^^veis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de (^slfiegão, paraSlDó^^^provação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
docuS^^^plemei^s e, êpa negociação, assinar o contrato ou a ataata de registro de preços.

18.1 As regras a^^ do reajustamento em sentido gerai do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
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gO^'DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA^CONTRATADA/

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referên^^gnexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.5^^^002, o íicitante/a^dicatárlo que:
22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar.documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;í
22.1.5 Ensejar o retardamento da execuçã^^^jeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

212. O atraso injustifica^ ou serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração,'^yta m^^^e 0,5% cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme^igJermin^^^^N® 8^^^i N° 8666/93.

22.2.1. A multa^^É^est^^^rá descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão - M^^^^cum^^^m as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

22.3^^^^fe^a^farciai^ objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintessanções ad^^r^^^^^^rmos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93:
a) Advertê^^ípor escrito;
b) Multa admii^^rativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão ■ MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarern os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N® 7° da Lei N° 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo enca^^lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

W0^o -
üste edital,'inclüsive

22.5. Serão publicadas no Diário Oficiai dos Municíp^í' do —
http://wwvtf.diariooficial.famem.orq.br/ as sanções administrativas pre^^mo ITEM 21.3^
a reabilitação perante a Administração Pública.
22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os llcitantes e o coo^tádo^^^observar e f^ observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrat^ão, o mais alto p^ão de ética diante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contrâfi|

m

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA C^^M^ULA, DEFINI

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, jecebèAsolicitar, d

AS SEGUINTES PRATICAS:

ireta^ indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de seriSA^lico nG^jDroKsso ̂ M^Ção ou na execução do contrato;
_ - ... ... .j.. .iv .SM/./t com o objetivo de influenciar o processo deb) PRÁTICA FRAUDULENTA )missat

um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

ígão licitador, visando estabelecer preços em niveis

: A falslficaça6%^
licitação

c) PRÁTICA CONH^Arí^^"iiaf^e
O conhecimento de T^^entarit^^ prepostós
artificiais e nã^|(^mpeSiv^^
d) PRÁTICA C^l^lTIV^^^r d^%u ameaçar causar dano, direta ou Indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visf^'^i^encia?É^gartici^ão em um processo iicitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OE&ÚT^: De^Walsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

repres^™te^^prganÍsmo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materiaimente al^gdí^^^^iepicôciJi^iica^u^yiyaiiioiiiu uiiaiiv/onw muiuiux^iui, wwm v wwjwn.v ..w ....f/s...

ap^^l^^^l^saçoMe prat^ prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materiaimente o exercício do
direito^o.orgSfhí^itanceiro multilateral promover inspeção.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. ' - ' '
—

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do iicitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao Iicitante meihor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do Iicitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
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23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utiiizada acaso o meihor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro canceiado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013.

^ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

juent

certame na

lêSFfi^orário

ãp pública obser^^o o horário de Brasília

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo quaiquer fato superveniente que imp^^fe rea
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prim^^a útü sub
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em c^^o, peio Prego
24.3 Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durantgj
-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o P^^iro poderá sá^^gos ou falfí^S' que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua vaiidade^^^, mediante d^^io fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia p^^is de habiiitaçã^classificação.
24.5 A homologação do resultado desta licita^^ão implicará dii^y contratação.
24.6 As normas disciplinadoras da licitação s^^^empre interpret^â^em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprom^^ o in ^
a segurança da contratação.

da Administffio, o princípio da isonomia, a finalidade e

í24.7 Os licitantes assumem todos os custos df ação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, r^f^^^^pr esses^^^s, independentemente da condução ou do resultado do
processo licilatório. .

24.8 Na contagem doA,zos estab^cidos nesteKífâpe seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
rt \/annimQntn Qó câ D ,rfl7ns pm riiafi dfi pynediente na Administração.o do vencimento. Sp.se iiS^^vencélfeprazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desaten^^^^ de ̂ Mçias forfh'^.pão essenciais não importará o afastamento do Ücitante, desde que
seja possível o aprM®e.nto doW^serváos os princípios da isonomia e do" interesse público.
24.10 O ücitante é'^^^^ável ̂f^deiidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentosapr^^a;lo|em qualqi^f^^^citaçao.

A ra^ida^de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
•  : «MO n QnroeanfoHn r»ii nacn fpnha Qirin n vpnnpHnrimplicáí^hlmedi^^^sclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão^WGontrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Editai.
24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-io por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
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24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a Instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endet
www.comprasfeiranovama.Goni.br/, www.feiranovadomaranhao.ma^^^br e tarm
obtidos na Saia da Comissão Permanente de Licitações, situada^^íãça Central,Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00^^^^^ndereço e períí
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aMimere^M^

httos://
e/ou

ova do
pqaerao

ô. nq qual os autos do

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguirites anexos

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 11 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO
ANEXO íll - MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO IV- MODELO PROPOSTA DE PSÈIOS

Feira«|^|^^^^de de 2021,

MÇKSON MACEDO ROCHA
%gregoeiro Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência o Registro de Preço para futura Contratação de empresas
fornecedoras de materiais de higiene, limpeza e consumo em geral, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Admlnl^ativas, conforme Termo de
Referência..

2. JUSTIFICATIVA ^

2.1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às necesslda^^esta PrefeituraW^pípal e suas IJnidades
Administrativas, por isso se faz necessária a contratação de ̂ ^^^fornecimento d^materiais de higierie,
limpeza e consumo em gerai, para atender às necessidades a^^Mades da Prefê&a Municipal de Feira
Nova do Maranhão-MA.

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enqiMr^ na classificaÇ^^ bens ou serviços comuns,
nos temos da Lei n® 10.520, de 2002, que regulamenta a modan®|do Pregão, pôi^ssuir características gerais
e específicas usualmente encontradas no merç^^podendo, port^M^er licitado por meio da modalidade Pregão
Presenciai com vistas a obter a melhor pr^ost^^^ Administração^Mlica.
2.3. Para tanto, o presente Termo de Ref^cja ex^^is eieme^^pbásicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos i^^ssado^jgípi^^^j^rem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboraçã^^^^^gosta.

3 DOS QUANTITATIVOS. ESPE^jlCAÇAO^Q^j VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos dos pT^bíps declí^os na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados de acoíffiÂ as nê^^sidades íf^^inistração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem i3®«imento^tada no"m^ento da aquisição.

"m.
^rejeitaWfio todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
è^encedor, devendo substitui-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
W

3.3 - A Admífíí^ação M2íÍÍQí|'al não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,devendo o iicitan^^^edor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.
3.4 A Administração Municipal não se abriga a contratar o total dos produtos, objeto deste editai, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito ás suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.
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3.6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtosrrespeRder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso, que, por qualquer motivo, se revelarern inadequados ao
fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licita^Wí^^r será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar ̂ ledíá^^^^^ qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exc^||/a respon^ilida^^i^í^^r danoou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de pro^^messas conc|^
3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca ato de entreA^os produtos a marca
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motiv^pstificá^^^m a prévia aí^^ação da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

%
itGipar do certame^<f3.10. Para efeito de orientação às empresas interessadas em^^^ar do certam^^<fem estabelecidos como fixos

os valores referenciais dos produtos, conside^do que será /^^dora a emprfôa que apresentar o menor
preço por item, cujos valores estimativos cons^^ planilha abaixc^^

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1

Detergente liquido de 1® qualidade, composição
Tensoativos aniônicos, glicerina, coadjuvante,
preservantes, sequestrante. espessantes, controlador pH,
branqueador óptico, corante, fragrância e veiculo.
Componente ativo; linear alquilbenzeno sulfanato de sódio.
Contém tensoativo biodegradável, apresentado em
embalagem plásticas transparente, resistente com 500ml.

UND 5000 R$2,40 R$12.000,00

2

Sabonete fragrâncias variadas, composição sais sódicos de
ácidos graxos, hidóxido de sódio, cloreto de sódio,
formoldeido, distiribifenil dissulfonato dissódico, edetato
tetrassódico. etidronato, embalados em papel, 90qr

UND 4000 R$2.40 R$9.600,00

3

Água sanitária, composição principio ativo estabilizante,
alcalinizante e água, embalagem plastica opaca com alça
contendo 11t.

UND 5000 R$3,30 R$16.500,00

4
ALVEJANTE LIQUIDO Solução de Hipoclorito de Sódio
(cloro), com ação alveiante, 1 litro.

UND 3500 R$3,60 R$12.600,00

5

Sabão em barra composição sabão de ácidos glaxos de
sebo, sabão de ácidos glaxos de soja, cloreto de sódio,
glicerina, siiicato de sódio, embalado em barra de 200 g

UND 3000 R$10,53 R$31.590,00
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6

Sabão em pó composição tensoativo aniônico, taponantes,
coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico, enzima,
corante, essência, água e carga, embalagem caixa de
Daoei contendo 500grs.

UND 5000 R$5,20 R$26.000,00

7 Bandeja de PAPELÃO descartável n° 10 UND 500 R$8,46 R$4.230,00

8
^rato descartável poliestireno e aditivo branco, pequeno
médio 15cm.

UND 1000 R$2,46 R$2.460,00

9
^rato descartável poliestireno e aditivo branco, pequeno
médio 21cm.

UND 1000 R$3,47 R$3.470,00

10 Saco de oaoel oara oipoca pct. UND 2000 R$3,10 R$6.200,00

11 Saco de pástico para cachorro quente pct. UND 2000 R$3,85 R$7.700,00

12 Sacola Plástico 5kq KG 200 R$38,45 R$7.690,00

13
Copo descartável capacidade de 180ml, pacote com 100
unidades.

PCT 5000 R$4,87 R$24.350.00

14 Copo descartável capacidade de 50ml, pacote com 100
unidades.

PCT 5000 R$3,20 R$16.000,00

15 Saco de lixo de 100 Its, reforçado, resistente, na cor preta,
fardo c/ 25x6 pct

PCT 3500 R$4,60 R$16.100,00

16 Saco de lixo de 30 Its reforçado, resistente, na cor preta,
fardo c/pct 25x10

PCT 3500 R$4,59 R$16.065,00

17 Saco de lixo de 50 Its reforçado, resistente, na cor preta,
fardo c/ 25x10 pct

PCT 3500 R$3,85 R$13.475,00

18
Cesto de lixo de plástico, roliço com PEDAL e tampa, de
plástico, resistente com capacidade mínima de 15 Its para
banheiro.

UND 150 R$41,00 R$6.150,00

19
Cesto de lixo de plástico, roliço com furos, sem tampa, com
0 diâmetro da boca maior que o do fundo, para banheiro
com no mínimo 101.

UND 300 R$6,48 R$1.944,00

20 Cesto de Lixo produzido em material plástico sem furos
com tamoa. Com capacidade para 30 litros

UND 100 R$35,54 R$3.554,00

21 Franela, 30x50, na cor amarelo ouro. UND 500 R$5,47 R$2.735,00

22 Avental fabricado em tecido impermeável colorido com
alcas viez oara pendurar e amarrar na cintura, resistente.

UND 300 R$6,44 R$1.932,00

23 Espanador de pó, material pena de avestruz, cabo em
madeira de 40cm

UND 200 R$48,95 R$9.790,00

24 Pá para lixo, Material sintético e pigmento, cabo curto. UND 300 R$8,47 R$2.541,00

25 Pá para lixo, material sintético e pigmento, com cabo longo. UND 300 R$21,26 R$6.378,00

26 Pano de chão, em algodão, poliéster e viscose, medindo
67cm X 39cm, tipo saco

UND 300 R$5,40 R$1.620,00
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27 Pano de prato, alvejado. 100% algodão, medindo 40 x
63cm.

UNO 300 R$7,46 R$2.238,00

28 Rodo de plástico, 40 cm, com dupla borracha de alta
resistência.

UND 300 R$11,00 R$3.300,00

29 ^odo de plástico, de no mínimo 60 cm, com dupla borracha
de alta resistência.

UND 300 R$26,00 R$7.800,00

30 Vassoura de nylon, cabo em poliprooileno UND 500 R$8,90 R$4.450,00

31 Vassoura de piaçava sintética, cerdas grossas UND 500 R$14,45 R$7.225,00

32

Desodorizador de ar composição cloreto de alquil dimetii
)enzil amônio e cloreto de alquil dimetii etilbenzil e cloreto
amônio 0,15%, ingrediente ativo, solubilizantes
coadjuvantes, perfume, apresentado em spray aerosol com
360mi/286q.

UND 800 R$11.50 R$9.200.00

33

Esponja dupla face de limpeza, composição: espuma de
íoliuretano com agentes antibactérlas e fibra sintética com
abrasivo, medindo lOmm x75mm x20mm,

UND 4000 R$0,80 R$3.200.00

34 Lã de aço, em aço carbono, embalados em pacotes com 8
rolos em embalagem plástica.

UND 2000 R$1.75 R$3.500,00

35

.impador muiti uso, azul, composição linear alquil benzeno
sülfonato de sódio, tensoativo não iônico, alcalinizante,
sequestrante, solubilizante, éter glicólico, álcool, perfume e
água. Frasco plástico de 500 ml.

UND 1000 R$5,60 R$5.600,00

36

Limpador para vidros c/ gatilho vidrex bio álcool,
composição: tensoativo aniônico, tensoativo não iônico,
álcool, éter glicóiico, hidróxido de amônio, corante, perfume
e água. frasco plástico com 500ml.

UND 500 R$14,47 R$7.235,00

37

Lustra-móveis, composição óleo mineral e vegetal, solvente
minerai e vegetal, aromatizante, embalagem plástica opaca
contendo 500ml.

UND 400 R$12,89 R$5.156.00

38

Luva de borracha para limpeza, composição látex, forrada
com flocos de algodão, embalagem plástica opaca
contendo lunidade(PARES), tamanhos P, M e G,

UND 160 R$6.80 R$1.088,00

39 Touca para Cozinheira. PCT 200 R$27,30 R$5.460,00

40

Desinfetante composição essência de LAVANDA, nonifeno
etoxilado9,5 moles, cloreto de alquildimeti benzil amônlo-
0,6% (principio ativo), dispersão de copolímero estireno
acrílico,corante, em embalagem plástica transparente de 2
Litros.

UND 1500 R$7.80 R$11.700.00

41

Desodorizador de vaso, composição: Dodecil benzeno
suifonato de sódio, sulfato de sódio, emoliente, perfume e
corante.

UND 3000 R$1,81 R$5.436,00

42 Inseticida inodor, spray, 300 ml UND 600 R$9,77 R$5.862,00
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43 Soda Caustica Pote 450g UND 500 R$8.20 R$4.100,00

44 Ácido Sulfonico, Adjuvante Coadjuvante, corante veículo 2L
Pedrex)

UND 400 R$14,65 R$5.860,00

45 ^apel higiênico branco, neutro, bloco picotado, tamanho: 16
X 4 X 30 m, macio. Não cotar papel colorido ou reciclado

UND 4500 R$3,09 R$13.905,00

46 Papel toalha branco 100% Fibras naturais, em rolo, pacote
com 02 rolos.

UND 2500 R$4,70 R$11.750,00

47 Aparelho para depilartipo prestobarba UND 500 R$2,59 R$1.295,00

48 Bota de borracha tamanhos variados cor branca PAR 40 R$42,00 R$1.680,00

49 Bota de borracha tamanhos variados cor preta PAR 40 R$49,00 R$1.960,00

50 Caixa de isopor capacidade mínima 100 L UND 50 R$113,80 R$5.690,00

51 Caixa de Isopor capacidade mínima 12 L UND 50 R$17,72 R$886,00

52 Caixa de isopor capacidade mínima 21 L UND 50 R$25,49 R$1.274,50

53 Escova para lavar roupa, em formato oval, em madeira com
cerdas resistentes

UND 500 R$3,11 R$1.555,00

54 Escova para vaso sanitário, com suporte, com cabo em
plástico resistente, cerdas.

UND 100 R$8,00 R$800,00

55 Escovinha para lavagem de mãos UND 200 R$3,45 R$690,00

56

Fralda descartável infantil, tamanhos G confeccionada em
filme de polietileno, polpa de celulose, papel absorvente,
com gel, adesivo para fixação, fita reposicionável e elástico
nas pernas.

PCT 200 R$43,70 R$8.740,00

57

Fralda descartável infantil, tamanhos M confeccionada em
filme de polietileno, polpa de celulose, papel absorvente,
com gel, adesivo para fixação, fita reposicionável e elástico
nas pernas.

PCT 200 R$29,80 R$5.960,00

58

Fralda descartável infantil, tamanhos P confeccionada em
filme de polietileno, polpa de celulose, papei absorvente,
com gel, adesivo para fixação, fita reposicionável e elástico
nas pernas.

PCT 200 R$53,80 R$10.760,00

59

Fralda descartável infãntil, tamanhos XG confeccionada em
filme de polietileno, polpa de celulose, papel absorvente,
com gel, adesivo para fixação, fita reposicionável e elástico
nas pernas.

PCT 200 R$49,50 R$9.900,00

60

Fralda descartável adulto, unissex, tamanho P,
coneccionada com polpa de celulose, polímero,
superabsorvente, filme de polietileno e polipropileno,
adesivo de termoplástico, fios de elastano e aloe vera
Formato anatômico, com até 8 horas de proteção.

PCT 200 R$26,65 R$5.330,00
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61

Fralda descartável adulto, unissex, tamanho M,
coneccionada com polpa de celulose, polímero,
superabsorvente, filme de polietlleno e polipropileno,
adesivo de termoplástico, fios de elastano e aloe vera.
Formato anatômico, com até 8 horas de proteção.

PCT 200 R$26,65 R$5.330,00

62

Fralda descartável adulto, unissex. tamanho G,
coneccionada com polpa de celulose, polímero,
superabsorvente, filme de polietlleno e polipropileno,
adesivo de termoplástico, fios de elastano e aloe vera.
Formato anatômico, com até 8 horas de proteção.

PCI 200 R$26.65 R$5.330,00

63

Fralda descartável adulto, unissex, tamanho XG,
coneccionada com polpa de celulose, polímero,
superabsorvente, fiíme de polietlleno e polipropileno,
adesivo de termoplástico, fios de elastano e aloe vera.
Formato anatômico, com até 8 horas de proteção.

PCT 200 R$26,65 R$5.330,00

64 Lanterna a pilha com 2 pilhas grandes UNO 20 R$15,50 R$310,00

65

^ilhas grande tipo D alcalinasde 1,5 V R20 não
recarregável, Dlòxido de manganês, zinco, hidróxido de
potássio, grafite e óxido de zinco.

UNO 200 R$5,20 R$1.040,00

66

^ilhas pequena tipo AA aicalina 1,5 V R20 não
recarregável, Diòxido de manganês, zinco, hidróxido de
potássio, grafite e óxido de zinco.

UND 300 R$5,09 R$1.527,00

67

Pilhas pequena tipo AAA aicalina 1,5 V LR03 não
recarregável, Dióxido de manganês, zinco, hidróxido de
potássio, grafite e óxido de zinco.

UND 500 R$6.09 R$3.045,00

68 Sandálias de borracha tipo havaianas tamanhos variados. PAR 100 R$13,45 R$1.345,00

69 Velas brancas n° 05 caixa com 12x8 unid. UND 500 R$5,20 R$2.600,00

70 Bacia de plástico redonda capacidade mínima de 12 litros UND 250 R$9,90 R$2.475,00

71 Rada de plástico redonda capacidade mínima de 16 litros UND 200 R$14,68 R$2.936,00

72 Balde plástico reforçado na cor preta, capacidade mínima
de 12 litros

UND 200 R$11,10 R$2.220,00

73 Coniunto de copos de vidros 6x1. CONJ 100 R$15,80 R$1.580,00

74

Caixa plástica vazada, utilizada para armazenamento e
transporte de produtos cárneos e pescados, dimensões
extemas de 60cm de comp.x40cm de largura.

UND 30 R$53,00 R$1.590,00

75 Copo (caneca) de Plástico p/ Merenda Escolar UND 2000 R$3,30 R$6.600,00

76

PRATO FUNDO para (lanche escolar) Polipropileno
homopolimero virgem de 1° uso, atóxico. Paredes internas
e externas lisas (sem frisos) com formato interno
arredondado e com aba e empilhável, em formate
arredondado (sem ângulo reto, para- não possibilitar c
acumulo de resíduos).

UND 2000 R$5,70 R$11.400,00
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77 Prato Louca Comum UND 500 R$6,25 R$3.125,00

78 Tábua em plástico resistente multiuso (cortar carne). UND 100 R$29.35 R$2.935.00

79 Xícara de vidro transparente para café com pirex UND 130 R$9,90 R$1.287,00

80 Coador para café tamanho grande confeccionado em tecido
de alta resistência. Costurado.

UND 200 R$3,80 R$760,00

81 Colher descartável, Poliestireno e aditivo branco. Tipo
refeição.

PCT 500 R$3,00 R$1.500,00

82 Folha de alumínio de alta qualidadel. Medidas: largura 30
cm X 7,5 metros.

UND 100 R$4,37 R$437,00

83 Garfo descartável. Poliestireno e aditivo branco. Tipo
refeição.

PCT 300 R$4,20 R$1.260,00

84

Guardanapo de papel grande folha simples branco,
embalagem plástica transparente, medidas 20 x 22cm ,
pacotes de 50 folhas.

PCT 500 R$2,10 R$1.050,00

85 Isqueiro a qás carteia c/12 unidades UND 200 R$4,25 R$850,00

86 Palitos para espetinho. PCT 60 R$4,45 R$267,00

87 Prendedor de roupa em plástico. PCT 60 R$6,85 R$411,00

88 Toalha de rosto pequena UND 180 R$13,60 R$2.448,00

89 Foquete 12x1 Tiros, (c/6 unidades) UND 400 R$26,79 R$10.716,00

VALOR TOTAL DOS ITENS 1 R$524.963,50

4. DO VALOR ESTII\/IADQ|>^ COMT^AÇAO
4.1. O valor máxí^fejlmado''^Ws inteí^||dos em participar deste certame é de R$ 524.963,50 (quinhentos
0 vinte e quatro m^^^^entos^-^e.ssentà^^ítrês reais e cinqüenta centavos).

^ 5 DO^EgíODO DE ̂ ^ÊnS^RP
5.10

meses.

dfktgistro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze)

6. DA LEGISL^fe^PLl^DA
6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da
Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiarlamente o disposto na Lei n" 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n® 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7.1 O objeto do presente termo de referência será recebido a cada soiicitação de fornecimento pelo Município de
Feira Nova do Maranhão-MA em prazo não superior a 02 (dois) dias após recebimento da ordem de fomecimento.

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede do órgão requisitante, conforme endereço descriminado na ordem
de fornecimento recebida peia Contratada, horário das 08:00 às 13:00 horas. Sen^^^ete, carga e descarga por
conta do fomecedor até o iocal indicado.

10, bem7.3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente term^^rretará^^laç^^ —
como a aplicação das penalidades previstas no editai e a convocaçã^^l^necedor süS^eauenfe considerando a
ordem de classificação do certame.

7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimer^^í^cufa^^^^®®^^®''^® termos do Editai
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS^Í^^TOS
8.1 Os produtos deverão ser entregues em cd^|3pidade com o qSa^^tivo solicitado peia Secretaria Municipal,(tantos quantos forem necessários), de a^o/do cotrí^^cessidade da Secretaria Municipal.
8.2 Os produtos deverão ser entregu^^^grcei^^^pordo ç^^^necessidade do Município de Feira Nova
do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal o^Rensai. /^^^^cifâção peia Secretaria Municipal, os produtos
deverão ser entregues, no ho^^^^DKendido erj^^ShOOmin as 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura r^dwáMKl^^^ã^^^^^í1aranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova
do Maranhão/MA, aos c^dados do^p,onsá\^^Í^f9;0è compras da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura ^.ai, serri'^^uma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o J^^Ldo arma^.íiamentoi-i^:;

^ntre^^^os prüMos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da
do^odutos pe&pntratada.

8.4 l^^efeento e%itaç^G^bjeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artíg®3^^fei.e^%deral^ 8.666/93 e suas alterações.

8.5 As entr^^^everão^fícom preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar^^^.toriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produfòf^marcas e respectivos valores.

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.8 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal de Educação, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras
analisará se as características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste
Termo de Referência, do Editai e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de
degustação do produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s);

8.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) diasj^^os, depois do comunicado
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificaço^ae^^^^quer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Muniç^

razo e8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regim^^xécução in
o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrê^^^s ou supressõè^^ue se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por do valor iniciâií^^lizado do contrato,
9.2 As supressões que excedam esse limite serãp objeto de acorá^^^rado entre as^artes contratantes, na forma
Hicnncra nn naránrflfn 9® innisn II rin artiao n® 8.666/93 etíias Dosteriores alterações;disposta no parágrafo 2®

servan

, inciso II, do artigo 65;^^ei n® 8.666/93 e'^posteriores alterações;
ução do çontrato^s^informações sob^^os endereços e telefc

devidamente atualizada;
9.3 Manter durante toda a execução telefo

UwViUcil I Ivl iic oluqii^quqj •

nes para contato.

j • r -j •

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumpriF^^turasí^MunicímA disposições legais estaduais e federais
inerentes;

9.5 Responsabiliza-se pelos d^oçça;j^a.çlos diretl^iíe á contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
doio na execução do contrato;
9.6 Prestar os esclareo&ntos, forem êoMgi^e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.
9.7 Responsabiliz^se por&áfeas des|®^ecorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalh^Ri|yidenã^|fiscaiS^^merciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados KM^gentes^k ^ ^ -
9.8 Obriga-se a cont^íad¥%n)er, durS^oda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele as^midas. todas a^condíô^^s.de h^ilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,

9.9 NãoncI
TO-j.

9.10 Comunicaf^^escritCT Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessatòs.
9.11 Entregar os proambs em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade ate o uso; com data de

validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.
9.12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Editai especificamente nas condições
definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.
9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei
n® 8.666/93;

W"

ÉjOutrenifno todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.
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9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferên"cía~üê'
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;
10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das oto|cões contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contrataí^^í^^^^pendências, desde
que estes estejam devidamente identificados;
10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualqu^giblema (^^_corr^^lgasi^§;SgpLição
dos materiais;
10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; .
10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando^iGiiÊgl^desde que aie|[Jdas as Obrigações
Contratuais; ^
10.6 Receber e conferir o objeto;
10.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com a^^cificações;
10.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venh^^ser solicitadosí^|^ contratada;
10.9 Suspender o pagamento da Nota Fis^ sempre que h^^^brigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização.
10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTFw^^l conforme o artfe 29, incisos lli, IV eV, da Lei n® 8.666/93,
antes de efetivar o pagamento; /W - . ■ - ■
10.11 Aplicar à Contratada as penalidadesí|WatuaiS^^guianTe^fes cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampladefesa. "'m. ^ .
10.12 Outras obrigações coí^Ç)tp;^|,Ata de Ré^g^de Preços e do Termo de Referência.
11 - DA FISCALIZAÇÃtpjM CONT.^TO
11.1 A execuçãA.Contra%^a resMva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscall^stltuto) ailfém desiánfte pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11 2. Ao Fiscal cornpmaOTDanhar, fetizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pen^cias que sur^r|iji r^feg de sHexecução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,

,11

C  *.juo uui^iiyui Iiw VMI^V «V I —

ou prG»^|^^.ervad^onf^^revê o art. 67, da Lei n® 8.666/1993 e suas alterações postenores.
12 - DO REAI^STE ÜEíBRECOS

'WP-
12.1. Os preços'^í^tcados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato qWeleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

13.1.0 Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

37



'w

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO Assinatura

ffi > i

^Pls: li \

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.
13.3. A Nota Piscai/Fatura deverá Indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancaria

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.
13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados apos aMntí^^da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8M^93; a
13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação que^^^processaâo^após a
aprpsRntaçãn rias raferídas certidões negativas, não podendo se^^siderado atras^^paqamento.
13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contrata^bn^rlamente com^mero de Inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas^ó se fiadas flscát^turas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; ^ ^

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O objeto deste Termo poderá ser formali^^m Contrato ÀWtórativo, estabelecendo ern suas cláusulas
as condições para sua execução, os dlrei^e obríf^^s entre as parté^e acordo com os dispositivos normativos
vigentes. ®
14.2 A vigência dos contratos decorrentes de^^^cItaçãoC^^
prazos serão contados a partir da data de sua áè'$^p,tura,

, jerâ^pá termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os
HiaAuo « K-- - r"^4ip™resse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acor^.^^AClisposto n^tojso II, do artigo 57, da Lei n® 8.666/93.
14.3. À Administração reservá4'|Mir^t^ffl!ato momento, rescindir o C
formas previstas nos Art^,a 80 d'â;1^8.666/^ e^altérgi^s posteriores.

Contrato, nos casos e

<i^v.
Feira:.^va do Mar^^o - MA, de de 2021.

%JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

^ Fls:

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) na cidade de
/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 0000000000000000000. neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcional n° considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® /200...,
publicada no de / /200 processo administrativo n.° RESC^^^gistrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçãoí^^^él||^^giçada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, suje^ndo-se awtes a^^^^nstantes
na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decret^m7.892, de de«lf e em
conformidade com as disposições a seguir: ^

[i. DÕ OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço pa^^^^ra Contrat^^^^^mpresas fornecedoras de
materiais de higiene, limpeza e consumo em geral, para at^^^^ necessidadag^da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidad^^dministrativa^^gforme Termo de Referência, anexo
do edital de Pregão n° /20..., é ̂ ^0
independentemente de transcrição.

?rDOS PREÇ0S,''ESPECIF1CAÇÕES E QUÁNTITATjVOS.

2.1. o preço registradOj^ especifi.ç^oes do*ob]e
na(s) proposta(s) são as qÉ^eguem^x

^Jja, assim como a proposta vencedora,

fe

tjdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

EMPRESA: . , ' -

CNPJ: . : .

ENDEREÇO:
■ ''

REPRESENTANTE:

E-MAIL: V >  ' ' ' Cl i . ' 1 ' TEL:.( ):
..

jTENS -- DESCRIÇÃO - QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

:

VALORTOTAL: " ■ , • .

OA adesão À ata de registro de PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n® 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.

^ Fls:

Assinatura

SrWlDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

ores a 180 (cento e5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamen^^pi intervalos não
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decência de eve^^^dução dos ̂eços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, da^^o à Administri^^^omover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se sup^^^o preço prati^^^o mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor^^ra né^^ar(em) a preços aos valores praticados pelo
mercado.

5 4 O fornecedor que não ac^W'í0duzijj^6u preç^^^^lor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicaçã^é penáJid^.

5 41 A ordemí-de clalfeção d^fcecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observara a ciassífleacao orto

5.5. Quando o preç^p torn^ superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
comg®fesa o órgãómenciã'fe.podera:

5.5.1.*^^ra^^^^^or do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecim^^^^ sern^^pêação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentado^

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Pis:

^sstno

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeiecido peia Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de^^ar contraí
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

Imir içando

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas R^fens''^^5.7.2 e 5.7.^^rá formaiizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditó|^^a ampla defesa^^

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS POD^ OCORRER P^FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUiTO OU F^A MAIOR, Qü^gEJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICAM^:

5.9.1. Por razão de interesse público; o
5.9.2. A pedido do fornecedor.

'6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprim^to d^%^e Re^ftdj Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Editai.
m6.2. É da competep^t^órgão^^^iado^aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata ̂ |^e pfe&J. 5°, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o de^^jrpento d®jre^^>.às c^ratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

•  - aplm|ão d^ffíaiidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).órgão

6.3. O órgã^^^ip'^^^rá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n® 7.89^/^^, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor. ^

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontrani-se definidos nó
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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V y

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93) nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de reaüzação da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Represent||]Jg legal do órgão

representante^^^al(is)clS| fregistrado(s)

ois de lida e

de 2020.
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ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO W ^/20_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" QUE FAZEM
ENTRE 810(A) EA EMPRESA

(Órgão)
Estado....

êlPAL,

.e^CPF n°
no CNPJ/MF sob o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) na cldad^e
Inscrito(a) no CNPJ sob o n° neste ato repre^^do(a) pei^PR
Sr portador(a) da Carteira de Identidade n° P®'®1

doravante denominada CONTRATANTE, e ^
n® sediado(a) na ^pera designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) po^m^ da Caríéira de Identidade n°

expedida pela (o) e CPF n° tendo emY^^^que consta no Processo n°
e em observância às disposições da Lei n° m^^de 21 de jun^^^ 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 199Q^ciigo de Defes^^onsumidor, do Decreto n® 7.892. de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o preste Te^^^Contrato, decdr^te do Pregão n® 120...., por Sistema
de Registro de Preços n® 0000/2020, mé%^e as cl^^as e condiçõ^^ seguir enunciadas.

[TGLÀUSULA PRIMEIRA -OBJETO. : ■

1.1. O objeto do present^ermo d^^nSafòTaí^^^^^jP^snto de materiais de higiene, limpeza e consumo em
geral, para atender às n^0!s^dades^^^refeitura Muniôipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades
Administrativas, çq

1.2. Este Termo

indep^entemente

1.3. Dí

Tér^ye ;enpia.

^Gtvincu1%^ao Editei do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
an^

SdoobjéJ

W/a-Jk vy.w/.vVA ^

EMPRESA: ^ i ■

CNPJ; ■ '

ENDEREÇO:,.

REPRESENTANTE:

E-MAlL: TEL: ( )

UNID.
VALOR VALOR

ITENS
' i C' :

DESCRIÇÃO QUANT.
UNITÁRIO TOTAL
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VALOR TOTAL:

OLÂUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
(  j e encerramento em / / , prorrogávei na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de

1993.

[ãTCLÂOMIÃrfÊRC^^ - PREÇÕT

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ (.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordit^iâs dirlía^^ndiretas de^gntes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sg^s, trabalhista^^^^enciárlos^scais é comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros^^^ssárlos ao cuí^^ento integral do objeto da
contratação.

ÍTCLÂUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇANIENTÁRIA.
-  — W

4.1. As despesas decorrentes desta contraía^cuestão orçamentária própria, prevista noorçamento da União, para o 20....,"^|^sifíc
Gestão/Unidade: ^
Fonte:

Programa de Tra^^
Elemento de Desti^^
Dl.PI. A ^
^CLÁUSULA QUINTA-PAGAMBiTO.. ,,

5.1.0pra2óèairapã e demais condições a eie referentes encontram-se no Termo de Referência.

fe. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do vaíor contratuai são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

rCLÂUSULASÉTIlVIA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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i Fls:

Assinafura

a^ÃiI^rA OITAVA . ENTREGÁ"É RECEBIMENTO DOiOBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

ÕTCLAüSÜLA nona - FISCALIZAÇÃO.

asignado pela9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Re^sen
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável peio^ompanhè^"'
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas a^pjeto do contra
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avalia^Secuf^^Contrato e S^espectivos se^Iços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, deteminando o que fo^^ssárlo^à repferlzação das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lêui^^66/1993 e suai^^j^ações posteriores.

Q-da sua

rminandb#aue for

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E ,DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e dà-<^MTRATA^^^^
do Edital. - ®

i previstas no Termo de Referência, anexo

TÍTCLÂUSULA décima PRIMEIRA - sanções ADMINISTRATIVAS.
^

11,1, As sanções referen^^^ecuçá^g^ontrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
-  V,, . ■ -/—. ■'■níTcaUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO.

12.1. aPRESENTE têR[\ÉÉECONf%rO PODERÁ SER RESCINDIDO:
gaWe escada Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xli e XVII do art. 78

da a^l^mfom as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçãodas sançõe^^stas ncn ermo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigav^^ite, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa pre
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid^^

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

[TrÇLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de^ptrato para quaí^®^eração financeira;

13.1.2. interromper a execução contra^^b ale^^o de Inadimplônto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

[ÍÂTCLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
L  ̂ ri 11 ti„■ mu II - mrii, Cl I ■i*'i !■ "M»?

14.1. Eventuais alteraçd^^trat^i^ger-se-ão pá^Kplina do art. 65 dá Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTR/^^^é obri^^^>acei^^^^esmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necess^®%p llmi^^% (vi#e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3^^^nressões rl|itant^,,acor^celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vlntSfe^feg^toj^^^alom^iál atualizado do contrato.

m
11,5. CLÂllSULÁ DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos or^fe serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.
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í Fls:

/ÍS5ínaíMra

rCLÃÜSULA DÉCIMA SEXTA T PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO, □

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decori^^i^^^cução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° (mei n 'K®
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato^ ido em 02 (dí
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentj

FEIRA NOVA.DO MARANHÃt

a CONTRATANíE

í^»ilfáa CONTRATADA

de igual teor, que.

de 20.
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ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTÀ DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2021

Prezados Senhores,

de de

m

à Ruaê>,
. neste Wo leo

;o assinado propoe

é Preço para futura

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número

portador do CPF n.
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra Registí
Contratação de empresas fornecedoras de materiais de hig^^lir^p^a e consumo^aeral, para atender
às necessidades da Prefeitura Municipai de Feira Nova do w^nhão suas Unida^s Administrativas,
conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO EL^^NICO N.° - SRP ̂

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a^^^^ssenta) dias, "ô^ados a partir da data de sua
abertura;
b) Preço Total por extenso R$ ( )■
c) Dados da empresa:
Razão Social:
CNPJ(MF) n®:

ata n":

inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone:
CEP:
Cidade:
Banco
a) Dados d®à#^^ do contrato:
Nome: Wè. ^
RG n%. !7

CPími^:

^p> Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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